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PORTARIA Nº 040/2017, de 23 de Fevereiro de 2017. 
 
 

O Secretário Municipal de Saúde de Santarém no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 19.135/2012 e pelo Decreto 
nº 005/2017 – SEMGOF, de 1º de Janeiro de 2017 e em cumprimento ao 
disposto no art. 51 da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores,  

 
DECIDE: 
 
Art. 1º. Nomear o servidor abaixo designado como agente 

fiscalizador de todos os contratos referentes a COMBUSTÍVEIS, GÁS e 
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, MARÍTIMOS e TERRESTRES (automóveis 
e motocicletas) assim como as manutenções de reparos preventivas e 
corretivas dos mesmos. 

 
Renato Ferreira Pereira, CPF nº 232.325.792-72 e RG: 1620278-

SSP – PA. Chefe do Setor de TRANSPORTES DA SEMSA 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a contar do dia 23/02/2017 até 

quando durar as vigências dos contratos: 
 
Art. 3º. Esta Portaria produz seus efeitos na data de sua publicação, 

revogada as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
 
 
Santarém-PA, 23 de Fevereiro de 2017. 
 

 
 
 
 

Edson Alves Ferreira Filho 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 005/2017 
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